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PORTARIA CRC/PA N.º  134, DE 05 DE AGOSTO DE 2021. 

 
 

 
O Presidente do Conselho Regional de Contabilidade do Pará, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, 
 
 

CONSIDERANDO a Resolução do CFC nº 1.608/2020, que trata sobre a eleição dos 
membros do plenário do Conselho Federal de Contabilidade, a qual dispoe sobre o 
cumprimento dos dispositivos previstos no Capítulo IV do referido normativo; 

 
R E S O L V E: 
 

Art.1º -  Designar o Conselheiro CARLOS AUGUSTO FROTA SODRÉ, para acompanhar a 
execução dos serviços a serem realizados para o cumprimento nos dispositivos previstos 
para esse fim. 

Art. 2° -    Dê-se Ciência, Registre-se e Cumpra-se. 
 
          

 
 
 
 

Contador Fabrício do Nascimento Moreira 

                                      Presidente do CRCPA 

 
 


